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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
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PARECER

 

Mensagem nº 8.574/2020

 

Proposição n.º 74/2020

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.574, de 03 de dezembro
de 2020, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “CONSOLIDA E ATUALIZA A
LEGISLAÇÃO DO PROGRAMA MAIS INFÂNCIA CEARÁ, PARA A SUPERAÇÃO DA
EXTREMA POBREZA E A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL , E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A primeira infância é um tema que tem despertado a atenção de governos e atraído
políticas públicas, educadores, pesquisadores, pais e comunidades de um modo geral.
Reconhecer a importância dessa   etapa da vida e promover a formação adequada de
profissionais para atuarem direta e indiretamente com crianças são fatores decisivos para
o desenvolvimento infantil , constituindo grande desafio a ser enfrentado por todos,
especialmente por se lidar, muitas vezes, com crianças de diferentes realidades, ambientes
familiares, necessidades ou culturas, bem como com vivencias em uma sociedade
reconhecidamente desigual.

 

As crianças que têm um desenvolvimento integralmente saudável, em seus primeiros anos
de vida, terão, por certo, maior facilidade para adaptação diversos ambientes e para a
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aquisição de novos conhecimentos, acarretando bom desempenho escolar e o alcance da
realização pessoal, vocacional e econômica.

 

Foi justamente por entender a importância do desenvolvimento infantil, que o Governo do
Estado, através da Lei n° 16.360, de 17 de outubro de 2017, instituiu o Programa da
Extrema Pobreza Infantil, o qual tem por objetivo assegurar, mediante uma política
permanente de transferência de renda, o bem estra- físico, emocional, cognitivo,   de
crianças vulneráveis socialmente em todo o Estado, buscando o enfrentamento dos
impactos negativos da extrema pobreza no desenvolvimento infantil.

 

Segundo igual propósito da citada legislação, editou-se, no âmbito estadual, a Lei nº
16.856, de 22 de março de 2019, por meio da qual se buscou formalizar o Programa Mais
Infancia Ceará, enquanto política pública do Estado destinada, em especial, ao
desenvolvimento de ações de atenção integral à infância. Enxergando a importância e o
poder transformador do investimento nessa etapa de vida, o Programa reúne diversas
ações, projetos e programas voltados à primeira infância, mirando potencializar os
resultados, das distintas ações desenvolvidas.

 

Através do presente Projeto de Lei, o que se busca promover é a consolidação, em um
único texto de lei, de todas ações praticadas no âmbito do Programa Mais Infancia Ceará,
grande parte delas já contempladas nas Leis nº 16.360, de 17 de outubro de 2017, e nº
16.856, de 22 de março de 2019. Assim, alberga este Projeto a  disciplina normativa de
ações como o Cartão mais Infancia Ceará, do Programa Mais Nutrição, a oferta de
espaços públicos adequados ao desenvolvimento infantil , a   implantação de Núcleo de
Estimulação Precoce , o Programa de Apoio ao desenvolvimento Infantil, o Programa
Mais Nutrição, o Complexo Social Mais Infancia e os Centros de Educação Infantil.

 

No caso do Cartão Mais Infância Ceará, prevê o projeto a continuidade da política
pública instituída na Lei nº 16.360, de 17 de outubro de 2017, a qual, como já visto,
volta-se à promoção do desenvolvimento infantil em famílias em situação de extrema
pobreza, mediante a transferência de renda. Essa ação, vale reforçar, expressa a firme
diretriz do estado do Ceará, em estabelecer critérios claros e objetivos, acerca da 
prestação de assistencia e acompanhamento familiar, com vistas à execução de uma
política social justa e equânime.

 

Já ação relativa ao Programa Mais Nutrição, executada que é dentro de um apolítica
intersetorial, se destaca por combater a fome, através de ampliação do acesso a alimento,
bem como a disponibilização de alimento saudáveis para a população vulnerável,
enfrentando o desperdício e o descarte de alimentos em boas condições de consumo.

 

Como outra ação do Programa Mais Infância, Ceará, prevê o Projeto os Complexos
Sociais Mais Infância, consistentes em espaço de transformação social intergeracional,
voltados ao cuidado integral e integrado das crianças e suas famílias,neles se ofertando
diversas atividades educacionais, esportivas, culturais e de qualificação profissional e
geração de renda. A construç~]ao dos complexos é prevista para ocorrer em localidades
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de extrema vulnerabilidade social, tendo como critério de escolha o IDH e a renda da
população.

 

Os Núcleos de Estimulação Precoce, outra ação do Programa, voltam-se ao atendimento
de bebê se crianças portadoras de doenças neuropsicomotoras, como a síndrome
congênita associada ao Zica vírus, as quais possuem diferentes graus de
comprometimento, além de crianças com atraso no desenvovimento neuropsicomotor.

 

Já ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento Infantil, -PADIN, por sua vez, busca
oferecer, apoio às famílias em situação de vulnerabilidade social nos cuidados e na
educação de suas crianças de idade entre 0(zero) a 47 (quarenta e sete) meses. A
execução desse Programa dá-se por meio de visitação domiciliar que procurará
proporcionar à criança, que esteja fora da creche, todo o estimulo necessário ao
desenvolvimento infantil.

 

Ainda no âmbito do Programa Mais Infancia Ceará, destaca-se a ação consistente na
oferta de espaços públicos adequados ao pleno desenvolvimento infantil, tais como
brinquedopraças, brinquedocreches, praças Mias Infância, espaços de desenvolvimento
infantil e praia acessível. Garante-se, por meio dessa ação, o direito da criança ao
brinquedo e à brincadeira, permitindo, ainda, que, além do convívio familiar, possam
desenvolver a sua socialização e integração com a cultura de sua comunidade,
promovendo também a revitalização de espaços públicos.

 

Como a última ação do Programa Mais Infância Ceará, tem-se os Centros de Educação
Infantil, que consistem em ambientes voltados à aprendizagem e ao desenvolvimento de
crianças de 01 (um) a 05 (cinco) anos. Essa ação tem por objetivo ampliar a oferta de
creches e estabelecimentos de pré-escola pra a promoção do desenvolvimento integral das
crianças nos municípios cearenses.

 

Ainda sobre este projeto, oportuno ressaltar que ele, além de consolidar a legislação
aplicável ao Programa Mais Infância Ceará, facilitando sua compreensão jurídica e
normativa formaliza ainda     um de seus eixos de estruturação, Tempo de nascer, que
consiste na reestruturação alinhada do cuidado materno-infantil a partir da atenção à
gestação de alto risco, visando a redução de morbimortalidade materna e perinatal.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre questões
atinentes à proteção à infância e à juventude, bem como sobre questões correlatas essenciais ao seu
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desenvolvimento com dignidade, como educação, cultura, ensino e desporto, em concorrência com a
União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e
inovação;

XV - proteção à infância e à juventude;

 

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Além disso, a proteção à infância está caracterizada como direito social pela Constituição Cidadã de
1988[1] de prestação vinculada pelo Estado em face da condição especial de pessoa em desenvolvimento
das crianças, consoante capítulo específico da Lei Maior Federal, “in verbis”:

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais,
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência
materno-infantil;
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II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.

(...)

 

Outrossim, o Programa Estadual para Superação da Extrema Pobreza Infantil está intrinsecamente
relacionado aos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, elencados no art. 3° da
Constituição Federal de 1988, quais sejam:

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e
regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação.

 

Ainda esmiuçando as disposições constitucionais que albergam a propositura sob análise, impende
ressaltar que é competência material do Estado, em comum com os demais entes federados, o combater as
causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos, nos termos do art. 23, inciso X da Constituição Federal de 1988.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.574/2020, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
11 de dezembro de 2020.

 

[1]Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 10/12/2020.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 73/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.574, do Poder Executivo)

 

CONSOLIDA E ATUALIZA A LEGISLAÇÃO DO
PROGRAMA MAIS INFÂNCIA CEARÁ, PARA A
SUPERAÇÃO DA EXTREMA POBREZA E A
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da Mensagem  oriunda da Mensagem nº 8.574, proposto pelo Poder Executivo, onº 73/2020,
qual consolida e atualiza a legislação do Programa Mais Infância Ceará, para a superação da extrema
pobreza e a promoção do desenvolvimento infantil, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A primeira infância é um tema que tem
despertado a atenção de governos e atraído políticas públicas, educadores, pesquisadores, pais e
comunidades de um modo geral. Reconhecer a importância dessa etapa da vida e promover a
formação adequada de profissionais para atuarem direta e indiretamente com crianças são fatores
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decisivos para o desenvolvimento infantil, constituindo grande desafio a ser enfrentado por todos,
especialmente por se lidar, muitas vezes, com crianças de diferentes realidades, ambientes
familiares, necessidades ou culturas, bem como com vivencias em uma sociedade reconhecidamente
desigual.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemconsolida e atualiza a legislação do Programa Mais Infância Ceará, para a superação
da extrema pobreza e a promoção do desenvolvimento infantil, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem  oriunda danº 73/2020,
Mensagem nº 8.574, proposto pelo Poder Executivo, apresentamos o  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação da presente Proposição.
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emenda de nº 01/2020.

Regime de Urgência: SIM: 10/12/2020.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, E DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 73/2020 E EMENDA Nº 01/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.574, do Poder Executivo)

 

CONSOLIDA E ATUALIZA A LEGISLAÇÃO DO
PROGRAMA MAIS INFÂNCIA CEARÁ, PARA A
SUPERAÇÃO DA EXTREMA POBREZA E A
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da Mensagem  proposto pelo Poder Executivo, o qual consolida e atualiza a legislaçãonº 73/2020
do Programa Mais Infância Ceará, para a superação da extrema pobreza e a promoção do
desenvolvimento infantil, e dá outras providências, bem como sua emenda nº 01/2020.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A primeira infância é um tema que tem
despertado a atenção de governos e atraído políticas públicas, educadores, pesquisadores, pais e
comunidades de um modo geral. Reconhecer a importância dessa etapa da vida e promover a
formação adequada de profissionais para atuarem direta e indiretamente com crianças são fatores
decisivos para o desenvolvimento infantil, constituindo grande desafio a ser enfrentado por todos,
especialmente por se lidar, muitas vezes, com crianças de diferentes realidades, ambientes
familiares, necessidades ou culturas, bem como com vivencias em uma sociedade reconhecidamente
desigual.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião realizada na data de 14 de dezembro de
2020, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela CCJR),
que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relatora nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem consolida e atualiza a legislação do Programa Mais Infância Ceará, para a superação
da extrema pobreza e a promoção do desenvolvimento infantil, e dá outras providências.

A mensagem visa consolidar o Programa mais infância, aumentando o número de eixos e programas,
além de trazer programas como o PADIN para a sua composição, tendo o objetivo de organizar o
programa administrativamente e legalmente. Não verificando quaisquer óbices administrativos e em
relação ao setor público, bem como identificando que o impacto orçamentário da proposta está dentro das
diretrizes estatais previstas na LDO e LOA, percebemos e identificamos o caráter benéfico dessa
mensagem.

Em relação a emenda nº 01/2020, de autoria da Deputada Fernanda Pessoa, essa cria novas atribuições ao
programa mais infância, que não podem ser admitidas administrativamente em razão de necessitar de uma
estrutura adicional, o que geraria uma obrigação executiva e orçamentária.

Diante do exposto, apresentamos à Mensagem nº 73/2020, o , e a suaPARECER FAVORÁVEL
Emenda nº 01/2020, o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER CONTRÁRIO

 

É o parecer.
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DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E UM 
 

CONSOLIDA E ATUALIZA A LEGISLAÇÃO 

DO PROGRAMA MAIS INFÂNCIA CEARÁ, 

PARA A SUPERAÇÃO DA EXTREMA 

POBREZA E A PROMOÇÃO DO 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1. º Esta Lei estabelece, para fins de consolidação e atualização normativa, 

princípios, objetivos, eixos e competências, voltados à formulação e à implementação do 

Programa Mais Infância Ceará, seus planos, projetos, serviços e benefícios em atenção ao 

princípio da prioridade absoluta, da especificidade e da relevância dos primeiros anos de vida no 

desenvolvimento infantil e na formação humana, observado o disposto no art. 227, da 

Constituição  Federal, na Convenção dos Direitos da Criança das Nações Unidas de 1989, na Lei 

Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 e na Lei Federal n.º 13.257, de 8 de março de 2016, 

entre outros. 

Art. 2.º O Programa Mais Infância Ceará constitui política pública de Estado 

destinada à promoção do desenvolvimento infantil, à geração de possibilidades para o 

desenvolvimento integral da criança de forma intersetorial, à superação da extrema pobreza no 

âmbito do Estado e dos municípios, bem como a outros propósitos alinhados ao seu escopo 

programático. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA MAIS INFÂNCIA CEARÁ 

 

Seção I  

Dos Princípios 

 

Art. 3.º O Programa Mais Infância Ceará, seus planos, projetos, serviços e 

benefícios, todos voltados ao atendimento dos direitos da criança, obedece aos princípios e às 

diretrizes seguintes: 

I – a criança, enquanto titular de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, sem prejuízo da proteção integral e integrada de que trata esta Lei, sendo asseguradas, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhe facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade; 
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II – a promoção do integral e integrado de suas potencialidades considerando 

todas as especificidades da criança desde o período gestacional; 

III – o fortalecimento do vínculo e do pertencimento familiar e comunitário; 

IV – a participação da criança na definição das ações que lhe dizem respeito de 

acordo com o seu estágio de desenvolvimento; 

V – a responsabilização da família, da comunidade, da sociedade em geral e do 

poder público a garantia, com absoluta prioridade, da efetivação dos direitos da criança. 

 

Seção II 

Dos Objetivos e Eixos 

 

Art. 4.º O Programa Mais Infância Ceará implementa-se por meio da abordagem e 

coordenação intersetorial, em articulação com as diversas políticas setoriais numa visão 

abrangente de todos os direitos da criança, constituindo-se instrumento a ser utilizado  pelo 

Estado e pelos municípios a serviço da garantia do atendimento dos direitos da criança de forma 

integral e integrada, de acordo com suas características biopsicossociais, culturais e seu 

contexto, familiar, comunitário e ambiental. 

Parágrafo único. Considera-se criança, para os fins desta Lei, a pessoa  com até 12 

(doze) anos de idade incompletos. 

Art. 5.º São objetivos do Programa oferecer inovações, estratégias e ações para o 

desenvolvimento integral e integrado da infância e fortalecer o vínculo familiar, comunitário e 

ambiental, em especial: 

I – abordar, de forma integral e integrada, o desenvolvimento infantil, em todos os 

seus aspectos, inclusive cognitivo, criando mecanismos e ações para proporcionar o bem-estar 

físico e intelectual das crianças; 

II – articular as ações e políticas específicas dos órgãos e das entidades da 

Administração Pública Estadual Direta e Indireta, de forma a potencializar e qualificar os 

resultados, com o objetivo de estimular ações interssetoriais pautadas na redução e na 

progressiva eliminação do impacto da extrema pobreza no desenvolvimento infantil; 

III – criar oportunidades voltadas ao lazer infantil, com estímulo ao convívio 

familiar e à integração à cultura da comunidade, enquanto ações benéficas para o 

desenvolvimento físico, cognitivo e emocional das crianças; 

IV – fomentar a participação de setores da sociedade nas ações e propósitos do 

Programa, criando espaço para iniciativas de parcerias com o Estado; 

V – idealizar as ações específicas de combate à extrema pobreza infantil de forma 

integrada com municípios cearenses, que poderão, por meio de parcerias, contribuir para o 

alcance das metas e dos objetivos do Programa; 

VI – incentivar o desenvolvimento infantil, mediante o estímulo à oferta progressiva 

de creches e educação infantil, compreendendo essa ação como primordial para superação da 

extrema pobreza; 

VII – promover estudos para a formulação de políticas públicas voltadas à superação 

da extrema pobreza infantil; 

VIII – relacionar as ações desenvolvidas para a superação da extrema pobreza 

infantil com o Plano Estadual de Educação; 

IX – desenvolver ações que contribuam para a garantia da segurança alimentar e 

nutricional infantil; 
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X – promover ações, no âmbito da Política Social, voltadas à família que contribuam 

para sua autonomia, fortaleçam os vínculos familiares e comunitários e assegurem os seus 

direitos socioassistenciais. 

Parágrafo único. O Programa Mais Infância Ceará atuará  de forma contínua e 

permanente,renovando-se em seu escopo inicial diante de novas demandas por  programas, 

projetos e ações necessárias ao atendimento integral e integrado do seu público-alvo, sem 

prejuízo à continuidade das ações já existentes e em execução. 

Art. 6.º O Programa Mais Infância Ceará  estrutura-se segundo os seguintes eixos: 

I – Tempo de Nascer, que estabelece a restruturação da linha de cuidado materno-

infantil a partir da atenção à gestação de alto risco, visando à redução da morbimortalidade 

materna e perinatal. 

II – Tempo de Crescer, que compreende a construção de uma rede de fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários por meio de serviços, assistência, acompanhamento, 

formações e visitas domiciliares que contemplem profissionais, pais e cuidadores; 

III – Tempo de Brincar, que compreende o brincar como ferramenta para o 

desenvolvimento físico, cognitivo e emocional das crianças, além do convívio familiar, da 

socialização e da sua integração com a cultura de sua comunidade com a construção e 

revitalização de espaços públicos; 

IV – Tempo de Aprender, que compreende o acesso à educação infantil como direito 

e garantia para o desenvolvimento integral da criança por meio da construção de espaços e 

qualificação de profissionais. 

 

Seção III  

Das Competências 
 

Art. 7.º Cabe ao Estado, por meio da Secretaria da Proteção Social, Justiça, 

Cidadania,  Mulheres e Direitos Humanos - SPS, coordenar as ações governamentais voltadas à 

população atendida pelo Programa Mais Infância Ceará, em articulação com outros órgãos e 

entidades públicos, de quaisquer esferas de governo. 

Parágrafo único. A participação da sociedade civil no Programa dá-se pela 

execução de ações voltadas à proteção e à promoção do desenvolvimento integral à criança, por 

meio dos conselhos, comitês, das redes interssetoriais, fundações e organizações da sociedade 

civil, executando ações complementares nas comunidades ou em parceria com o Poder Público, 

respeitada a primazia do Estado na condução das políticas públicas que competem à infância. 

 

Seção IV 

Da Execução 

 
Art. 8.º As ações do Programa Mais Infância Ceará são prioritariamente assumidas 

pelo Poder Público de forma direta, podendo a SPS, para implementá-lo, firmar convênios com 

órgãos da administração direta ou indireta de outras esferas de governo bem como celebrar 

parcerias com o setor privado na forma da lei.  

Art. 9.º A SPS e outros órgãos e entidades estaduais competentes para o 

atendimento da criança, no âmbito de suas competências, elaborarão proposta orçamentária 

para financiamento dos planos, projetos, capacitações, serviços e benefícios de que trata o 

Programa  Mais Infância Ceará.  
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Art. 10. Compete ao Comitê Consultivo Interssetorial das Políticas de 

Desenvolvimento Infantil do Estado do Ceará – CPDI, instituído e disciplinado na forma de 

decreto do Poder Executivo: 

I – propor a formulação de políticas e diretrizes de programas e projetos com foco 

no desenvolvimento infantil; 

II – promover a articulação de políticas, programas e projetos voltados para 

melhoria da qualidade de vida na primeira infância. 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DO PROGRAMA MAIS INFÂNCIA CEARÁ 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 11. As ações principais desenvolvidas no âmbito do Programa Mais Infância 

Ceará são as seguintes: 

I – Cartão  Mais Infância – CMIC; 

II – Programa Mais Nutrição; 

III – Programa de Apoio ao Desenvolvimento Infantil – PADIN; 

IV – implantação de Complexos Sociais Mais Infância; 

V – oferta de espaços públicos adequados ao desenvolvimento infantil; 

VI – implantação de Núcleos de Estimulação Precoce – NEP; 

VII – implantação de Centros de Educação  Infantil – CEI.  

Parágrafo único.  Outras ações, além das previstas no caput deste artigo, poderão, 

a critério do Poder Público e diante da superveniência de novas demandas do seu público-alvo, 

serem acrescidas ao Programa, desde que importantes para o atendimento de seu escopo 

programático. 

  

Seção II 

Do Cartão Mais Infância Ceará 

 

Art. 12.  O Cartão Mais Infância Ceará – CMIC constitui ação voltada à promoção 

do desenvolvimento infantil, em famílias em situação de extrema pobreza, mediante política de 

transferência de renda com condicionalidades. 

§ 1.º A transferência de renda a que se refere o caput deste artigo, dá-se por meio do 

pagamento de auxilio financeiro, denominado “Cartão Mais Infância Ceará”, a famílias em 

situação de extrema pobreza e vulnerabilidade social que tenham em sua composição crianças 

com idade e faixa etária definidas em decreto do Poder Executivo. 

 § 2.º Para os fins desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente 

ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que 

forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de 

seus membros. 

§ 3.º Ao Poder Executivo compete, mediante decreto, estabelecer os critérios, a 

forma de pagamento e as condições para percepção do benefício de que trata o caput deste 

artigo, assim como o desligamento, a permanência e o prazo do recebimento do benefício, dentre 

outras diretrizes e regras pertinentes à respectiva ação. 
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§ 4.º A estimativa do número de famílias beneficiadas pelo Cartão Mais Infância 

Ceará – CMIC – cabe ao Instituto de  Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará – Ipece, a partir 

do banco de dados do Cadastro Único para Programas Sociais – CadÚnico. 

§ 5.º A relação das famílias beneficiarias do Cartão Mais Infância Ceará – CMIC – 

deverá ser   publicizada, mensalmente, no sítio eletrônico da SPS. 

§ 6.º As famílias beneficiárias do Cartão Mais Infância Ceará – CMIC –serão 

assistidas por serviços, programas e projetos do Sistema Único da Assistência Social - SUAS. 

 

Seção III 

Do Programa Mais Nutrição 

 

Art. 13. O Programa Mais Nutrição constitui ação voltada ao enfrentamento da 

fome em todo o Estado do Ceará, ampliando o acesso e a disponibilidade de alimentos 

saudáveis para a população e evitando desperdício e descarte de alimentos com alto valor 

nutricional. 

§ 1.º O Programa Mais Nutrição atende, prioritariamente, crianças em situação de 

vulnerabilidade social e suas famílias, sendo implementado por meio da coordenação e execução 

interssetorial, buscando-se articular programas e ações setoriais  no âmbito da Política de 

Segurança Alimentar e  Nutricional desenvolvida no Estado. 

§ 2.º Compete à SPS coordenar as ações governamentais do Programa, podendo, para 

sua implementação, serem celebrados acordos de cooperação técnica com órgãos da 

Administração Pública Estadual e convênios com órgãos da administração direta ou indireta de 

outras esferas de governo, sem prejuízo da celebração de parcerias com o setor privado, na forma 

da lei. 

§ 3.º A Secretaria do Desenvolvimento Agrário – DAS e suas vinculadas 

constituem os principais parceiros na execução do Programa Mais Nutrição. 

Art. 14. São diretrizes do Programa Mais Nutrição: 

I – fortalecer o Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, 

promovendo Adesão dos Municípios ao SISAN, o Pacto pela Alimentação Saudável, e ainda o 

fomento a intersetorisalidade, integrando programas e ações de SISAN; 

II – promover o acesso e a disponibilidade e alimentos saudáveis para população, 

por meio da oferta de alimentação, com ênfase, sempre que possível, nos alimentos oriundos da 

agricultura familiar; 

III – ampliar parcerias que propiciem alimentação de qualidade, incluindo-se os 

acordos internacionais; 

IV – propiciar a redução do desperdício e descarte de alimentos com alto valor 

nutricional e que ainda podem ser consumidos; 

V – fomentar a Educação Alimentar e Nutricional, sobretudo nos serviços de saúde, 

educação e assistência social; 

VI – desenvolver estudos e pesquisas que identifiquem públicos e situações de 

insegurança alimentar e possam subsidiar programas e ações a serem implantados e 

direcionados.  

Art. 15. São Eixos de Atuação do Programa Mais Nutrição: 

I – implementar bancos de alimentos e fábricas de alimentos desidratados e de 

polpa de frutas, visando a redução do desperdício de alimentos, a melhoria da qualidade da 
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alimentação da população, prioritariamente crianças e adolescentes que se encontram em 

vulnerabilidade; 

II – complementar a alimentação servida em organizações da sociedade civil de 

Fortaleza e demais municípios, que assistem crianças e adolescentes, na perspectiva da 

segurança alimentar e nutricional; 

III – implementar equipamentos públicos de alimentação e nutrição, a exemplo de 

restaurantes sociais, e outros que possibilitem o acesso da população mais vulnerável 

destacando-se as famílias de crianças e adolescentes em situação de extrema pobreza, e ainda 

com a estratégia de aproveitamento da mão de obra de  jovens qualificados na rede de 

gastronomia coordenada pelo Estado; 

IV – articular ações junto a crianças, adolescentes e seus familiares, para o 

enfrentamento, a prevenção e o controle dos agravos decorrentes do sobrepeso, da obesidade e 

das doenças decorrentes da má alimentação; 

V – desenvolver processos continuados de educação alimentar e nutricional junto 

aos profissionais e pessoas assistidas na rede de atendimento do Estado, no intuito de 

possibilitar o combate ao desperdício, o aproveitamento de alimentos, a melhor qualificação na 

oferta dos serviços oferecidos e favorecer hábitos saudáveis e consumo consciente;  

VI – articular parcerias que garantam a qualidade biológica, sanitária, nutricional e 

tecnológica dos alimentos, bem como seu aproveitamento;  

VII – apoiar iniciativas de promoção da organização e comercialização da produção 

da Agricultura Familiar.  

 

Seção IV 

Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Infantil - PADIN 

 

Art. 16. O Programa de Apoio ao Desenvolvimento Infantil – PADIN destina-se à 

promoção do apoio às famílias nos cuidados e na educação de suas crianças de 0 (zero) a 47 

(quarenta e sete) meses de idade, as quais estejam fora da creche, objetivando-se, por meio de 

suas ações, em especial de visitação domiciliar, promover o desenvolvimento infantil, através 

do brincar e da estimulação das habilidades e capacidades cognitivas, socioemocionais e físicas, 

favorecendo a integração e otimização das políticas de atenção a primeira infância no Estado.  

§ 1.º O Programa de que trata este artigo estende-se a municípios do Estado com 

população em situação de maior vulnerabilidade social, observados os dados socioeconômicos 

apurados pelo Instituto de Pesquisa e Estratégica Econômicas do Ceará – Ipece. 

§ 2.º À SPS, para os fins deste artigo, faculta-se celebrar acordo de cooperação 

técnica com a Secretaria da Educação do Estado – Seduc, objetivando otimizar a execução do 

Programa 

Art. 17. São finalidades do PADIN:  

I – fortalecimento das competências familiares para o desenvolvimento integral da 

criança; 

II – promoção de interssetorialidade entre as várias instâncias do governo estadual e 

municipal, assim como entidades da sociedade civil; 

III – promoção de rede de apoio comunitário por meio da socialização e da 

ampliação de experiências favorecedoras do aprendizado e da prevenção às violações dos 

direitos da criança pequena;  
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IV – realização de vivências comunitárias por meio da participação infantil 

permitindo que a criança construa-se como sujeito social, reconhecendo seus direitos, limites e 

deveres. 

Art. 18. O PADIN  tem como metodologia :  

I – Visitação Domiciliar às Famílias – VDF, com o objetivo de orientar e apoiar os 

pais/as mães/os cuidadores para favorecer o desenvolvimento infantil, além de propiciar a 

observação das relações pais/cuidadores/filhos; 

II – Grupo de Brincadeiras e Convivência – GBC, realizados com as famílias de 

residências próximas e que tenham crianças que estejam em estágios de desenvolvimento 

próximos; 

III – Encontros de Orientações para os Pais e Cuidadores – EO, reuniões que visam 

orientar os pais/cuidadores de crianças para o fortalecimento do vínculo com o bebê, além de 

esclarecer dúvidas dos pais sobre os cuidados com a saúde do bebê; 

IV – Encontros Familiares Comunitários – EFC, reuniões que visam promover 

estímulo para a construção de redes de apoio comunitário para a socialização e ampliação de 

experiências que incentivem a comunicação entre as famílias visando ao apoio mútuo, 

permitindo que a criança se construa como sujeito social, reconhecendo seus direitos, limites e 

deveres. 

Parágrafo único. A metodologia do PADIN será executada por Agentes do 

Desenvolvimento Infantil – ADIs e Supervisores do Programa, na forma da legislação.  

Art. 19. Para execução das atividades do Programa, os ADIs e Supervisores serão 

capacitados em temas relativos às relações família/criança, desenvolvimento infantil integral e 

integrado (saúde-nutrição, físico, socioemocional e cognitivo) e à ludicidade  (jogos e 

brincadeiras). 

§ 1.º A formação de que trata o caput deste artigo, dá-se em 2 (duas) etapas 

(Formação Inicial e  Formação Permanente), objetivando aprofundar os conhecimentos dos ADIs 

e Supervisores nas temáticas relativas à Primeira Infância. 

§ 2.º O ingresso no processo de formação será precedido de seleção pública de 

formadores e consultores com especificidades na área de desenvolvimento infantil, observando-

se, quanto ao procedimento e condicionantes, o disposto em decreto do Poder Executivo.  

Art. 20. Para os fins de execução das ações do PADIN, fica a Seduc autorizada a 

conceder bolsas de incentivo a Supervisores e a Agentes de Desenvolvimento Infantil, ficando a 

cargo de decreto do Poder Executivo definir os respectivos valores, os critérios de seleção, os 

requisitos, a qualificação, dentre outros elementos e diretrizes necessários à implementação do 

pagamento.  

Seção V 

Dos Complexos Sociais Mais Infância 

 

Art. 21. Os Complexos Sociais Mais Infância constituem espaços de transformação 

social intergeracional, destinados ao cuidado integral e integrado das crianças e suas famílias, 

mediante oferta de atividades educacionais, esportivas, culturais, qualificação profissional e 

geração de renda.  

Parágrafo único. Os complexos de que trata este artigo serão construídos em 

localidades de extrema vulnerabilidade social, notadamente  o IDH (Índice de Desenvolvimento 

Humano) e a renda per capta da população, com base nos dados fornecidos pelo Instituto de 

Pesquisa e Estratégia  Econômica do Ceará – Ipece. 
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Seção VI 

Dos Espaços Públicos Adequados ao Desenvolvimento Infantil 

 

Art. 22. A ação de que trata esta Seção tem por objetivo o oferecimento de espaços 

públicos adequados ao pleno desenvolvimento infantil, tais como:  

I – Brinquedopraça: instalação de kits de brinquedos adequados a cada etapa do 

desenvolvimento infantil, buscando a melhoria da qualidade de vida e o desenvolvimento 

integral das crianças em suas capacidades emocionais, motoras e cognitivas;  

II – Brinquedocreches: instalação de espaços lúdicos para crianças nas creches 

públicas e Centros de Referência da Assistência Social – CRAS, com o objetivo de estimular o 

desenvolvimento infantil, com oferta de livros e brinquedos educativos, pedagógicos e de 

playground; 

III – Praças Mais Infância: equipamento composto por playgrounds, quadras 

poliesportivas, áreas de convivência, bicicletário, dentre outros, os quais poderão ser realizadas 

atividades artísticas, culturais, educacionais e de lazer, ampliando as dimensões coletivas 

favoráveis ao crescimento saudável;  

IV – Espaço de Desenvolvimento Infantil: equipamento composto por 

brinquedoteca, biblioteca infantil, sala de multimídia, cozinha gourmet e cineminha, para 

realização de atividades de arte, cultura, lazer, saúde e educação, além de palestras para pais 

profissionais e cuidadores; 

V – Praia Acessível: espaço que garante o acesso amplo à praia por crianças com 

deficiência e por pessoas com mobilidade reduzida.  

 

Seção VII 

Dos Núcleos de Estimulação Precoce 

 

Art. 23. Os Núcleos de Estimulação Precoce destinam-se ao atendimento de bebês 

e crianças com Síndrome Congênita do Zika Vírus, além de crianças com atrasos no 

desenvolvimento neuropsicomotor.  

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, o Estado promoverá a capacitação dos 

profissionais envolvidos na sua execução.  

 

Seção VIII 

Dos Centros de Educação Infantil 

 

Art. 24. Os Centros de Educação Infantil constituem ambientes destinados à 

aprendizagem e ao desenvolvimento de crianças de 1 (um) a 5 (cinco) anos, sendo composto 

por salas de aula, laboratório de informática, refeitório, cozinha, berçário, fraldário, dormitório, 

copa, recepção e playground, dentre outros.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 25. Cabe ao Secretário da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e 

Direitos Humanos nomear o responsável pela coordenação do Programa Mais Infância Ceará, o 
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qual ocupará o cargo de provimento em comissão de Assessor Especial II (GAS-2), na forma da 

Lei n.º 16.710 de 21 de dezembro de 2018, e terá como atribuição coordenar, executar e 

monitorar as ações do Programa. 

Art. 26. O Poder Executivo editará os atos necessários à implementação desta Lei.  

Parágrafo único. Enquanto não editados os atos a que se refere o caput deste artigo, 

poderão ser utilizadas, para fins de implementação das ações do Programa Mais Infância Ceará, 

as normas infralegais que, editadas antes da publicação desta Lei, vinham se prestando à 

regulamentação desse Programa.  

Art. 27. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, exceto quanto ao 

disposto no seu art. 21, cuja vigência inicia-se a partir de 1.º de janeiro de 2021.  

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis n.º 16.360, 

de 17 de outubro de 2017, e n.º 16.856, de 22 de março de 2019. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 15 de dezembro de 2020. 
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.380, 05 de janeiro de 2021.
C O N S O L I D A  E  A T U A L I Z A  A 
L E G I S L A Ç Ã O  D O  P R O G R A M A 
MAIS INFÂNCIA CEARÁ, PARA A 
SUPERAÇÃO DA EXTREMA POBREZA E 
A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1. º Esta Lei estabelece, para fins de consolidação e atualização 
normativa, princípios, objetivos, eixos e competências, voltados à formulação 
e à implementação do Programa Mais Infância Ceará, seus planos, projetos, 
serviços e benefícios em atenção ao princípio da prioridade absoluta, da 
especificidade e da relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento 
infantil e na formação humana, observado o disposto no art. 227, da 
Constituição  Federal, na Convenção dos Direitos da Criança das Nações 
Unidas de 1989, na Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 e na Lei 
Federal n.º 13.257, de 8 de março de 2016, entre outros.

Art. 2.º O Programa Mais Infância Ceará constitui política pública 
de Estado destinada à promoção do desenvolvimento infantil, à geração 
de possibilidades para o desenvolvimento integral da criança de forma 
intersetorial, à superação da extrema pobreza no âmbito do Estado e 
dos municípios, bem como a outros propósitos alinhados ao seu escopo 
programático.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA MAIS INFÂNCIA CEARÁ

Seção I
Dos Princípios

Art. 3.º O Programa Mais Infância Ceará, seus planos, projetos, 
serviços e benefícios, todos voltados ao atendimento dos direitos da criança, 
obedece aos princípios e às diretrizes seguintes:

I – a criança, enquanto titular de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral e integrada de 
que trata esta Lei, sendo asseguradas, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhe facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

II – a promoção do integral e integrado de suas potencialidades 
considerando todas as especificidades da criança desde o período gestacional;

III – o fortalecimento do vínculo e do pertencimento familiar e 
comunitário;

IV – a participação da criança na definição das ações que lhe dizem 
respeito de acordo com o seu estágio de desenvolvimento;

V – a responsabilização da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público a garantia, com absoluta prioridade, da efetivação 
dos direitos da criança.

Seção II
Dos Objetivos e Eixos

Art. 4.º O Programa Mais Infância Ceará implementa-se por meio 
da abordagem e coordenação intersetorial, em articulação com as diversas 
políticas setoriais numa visão abrangente de todos os direitos da criança, 
constituindo-se instrumento a ser utilizado  pelo Estado e pelos municípios a 
serviço da garantia do atendimento dos direitos da criança de forma integral 
e integrada, de acordo com suas características biopsicossociais, culturais e 
seu contexto, familiar, comunitário e ambiental.

Parágrafo único. Considera-se criança, para os fins desta Lei, a pessoa  
com até 12 (doze) anos de idade incompletos.

Art. 5.º São objetivos do Programa oferecer inovações, estratégias 
e ações para o desenvolvimento integral e integrado da infância e fortalecer 
o vínculo familiar, comunitário e ambiental, em especial:

I – abordar, de forma integral e integrada, o desenvolvimento infantil, 
em todos os seus aspectos, inclusive cognitivo, criando mecanismos e ações 
para proporcionar o bem-estar físico e intelectual das crianças;

II – articular as ações e políticas específicas dos órgãos e das entidades 
da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, de forma a potencializar 
e qualificar os resultados, com o objetivo de estimular ações interssetoriais 
pautadas na redução e na progressiva eliminação do impacto da extrema 
pobreza no desenvolvimento infantil;

III – criar oportunidades voltadas ao lazer infantil, com estímulo ao 
convívio familiar e à integração à cultura da comunidade, enquanto ações 
benéficas para o desenvolvimento físico, cognitivo e emocional das crianças;

IV – fomentar a participação de setores da sociedade nas ações e 

propósitos do Programa, criando espaço para iniciativas de parcerias com 
o Estado;

V – idealizar as ações específicas de combate à extrema pobreza 
infantil de forma integrada com municípios cearenses, que poderão, por meio 
de parcerias, contribuir para o alcance das metas e dos objetivos do Programa;

VI – incentivar o desenvolvimento infantil, mediante o estímulo à 
oferta progressiva de creches e educação infantil, compreendendo essa ação 
como primordial para superação da extrema pobreza;

VII – promover estudos para a formulação de políticas públicas 
voltadas à superação da extrema pobreza infantil;

VIII – relacionar as ações desenvolvidas para a superação da extrema 
pobreza infantil com o Plano Estadual de Educação;

IX – desenvolver ações que contribuam para a garantia da segurança 
alimentar e nutricional infantil;

X – promover ações, no âmbito da Política Social, voltadas à família 
que contribuam para sua autonomia, fortaleçam os vínculos familiares e 
comunitários e assegurem os seus direitos socioassistenciais.

Parágrafo único. O Programa Mais Infância Ceará atuará  de forma 
contínua e permanente,renovando-se em seu escopo inicial diante de novas 
demandas por  programas, projetos e ações necessárias ao atendimento integral 
e integrado do seu público-alvo, sem prejuízo à continuidade das ações já 
existentes e em execução.

Art. 6.º O Programa Mais Infância Ceará  estrutura-se segundo os 
seguintes eixos:

I – Tempo de Nascer, que estabelece a restruturação da linha de 
cuidado materno-infantil a partir da atenção à gestação de alto risco, visando 
à redução da morbimortalidade materna e perinatal.

II – Tempo de Crescer, que compreende a construção de uma 
rede de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários por meio de 
serviços, assistência, acompanhamento, formações e visitas domiciliares que 
contemplem profissionais, pais e cuidadores;

III – Tempo de Brincar, que compreende o brincar como ferramenta 
para o desenvolvimento físico, cognitivo e emocional das crianças, além do 
convívio familiar, da socialização e da sua integração com a cultura de sua 
comunidade com a construção e revitalização de espaços públicos;

IV – Tempo de Aprender, que compreende o acesso à educação 
infantil como direito e garantia para o desenvolvimento integral da criança 
por meio da construção de espaços e qualificação de profissionais.

Seção III
Das Competências

Art. 7.º Cabe ao Estado, por meio da Secretaria da Proteção Social, 
Justiça, Cidadania,  Mulheres e Direitos Humanos - SPS, coordenar as ações 
governamentais voltadas à população atendida pelo Programa Mais Infância 
Ceará, em articulação com outros órgãos e entidades públicos, de quaisquer 
esferas de governo.

Parágrafo único. A participação da sociedade civil no Programa dá-se 
pela execução de ações voltadas à proteção e à promoção do desenvolvimento 
integral à criança, por meio dos conselhos, comitês, das redes interssetoriais, 
fundações e organizações da sociedade civil, executando ações complementares 
nas comunidades ou em parceria com o Poder Público, respeitada a primazia 
do Estado na condução das políticas públicas que competem à infância.

Seção IV
Da Execução

Art. 8.º As ações do Programa Mais Infância Ceará são 
prioritariamente assumidas pelo Poder Público de forma direta, podendo 
a SPS, para implementá-lo, firmar convênios com órgãos da administração 
direta ou indireta de outras esferas de governo bem como celebrar parcerias 
com o setor privado na forma da lei.

Art. 9.º A SPS e outros órgãos e entidades estaduais competentes 
para o atendimento da criança, no âmbito de suas competências, elaborarão 
proposta orçamentária para financiamento dos planos, projetos, capacitações, 
serviços e benefícios de que trata o Programa  Mais Infância Ceará.

Art. 10. Compete ao Comitê Consultivo Interssetorial das Políticas de 
Desenvolvimento Infantil do Estado do Ceará – CPDI, instituído e disciplinado 
na forma de decreto do Poder Executivo:

I – propor a formulação de políticas e diretrizes de programas e 
projetos com foco no desenvolvimento infantil;

II – promover a articulação de políticas, programas e projetos voltados 
para melhoria da qualidade de vida na primeira infância.

CAPÍTULO III
DAS AÇÕES DO PROGRAMA MAIS INFÂNCIA CEARÁ

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 11. As ações principais desenvolvidas no âmbito do Programa 
Mais Infância Ceará são as seguintes:

I – Cartão  Mais Infância – CMIC;
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II – Programa Mais Nutrição;
III – Programa de Apoio ao Desenvolvimento Infantil – PADIN;
IV – implantação de Complexos Sociais Mais Infância;
V – oferta de espaços públicos adequados ao desenvolvimento 

infantil;
VI – implantação de Núcleos de Estimulação Precoce – NEP;
VII – implantação de Centros de Educação  Infantil – CEI.
Parágrafo único.  Outras ações, além das previstas no caput deste 

artigo, poderão, a critério do Poder Público e diante da superveniência de 
novas demandas do seu público-alvo, serem acrescidas ao Programa, desde 
que importantes para o atendimento de seu escopo programático.

Seção II
Do Cartão Mais Infância Ceará

Art. 12.  O Cartão Mais Infância Ceará – CMIC constitui ação voltada 
à promoção do desenvolvimento infantil, em famílias em situação de extrema 
pobreza, mediante política de transferência de renda com condicionalidades.

§ 1.º A transferência de renda a que se refere o caput deste artigo, 
dá-se por meio do pagamento de auxilio financeiro, denominado “Cartão Mais 
Infância Ceará”, a famílias em situação de extrema pobreza e vulnerabilidade 
social que tenham em sua composição crianças com idade e faixa etária 
definidas em decreto do Poder Executivo.

 § 2.º Para os fins desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, 
eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços 
de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob 
o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros.

§ 3.º Ao Poder Executivo compete, mediante decreto, estabelecer os 
critérios, a forma de pagamento e as condições para percepção do benefício de 
que trata o caput deste artigo, assim como o desligamento, a permanência e o 
prazo do recebimento do benefício, dentre outras diretrizes e regras pertinentes 
à respectiva ação.

§ 4.º A estimativa do número de famílias beneficiadas pelo Cartão 
Mais Infância Ceará – CMIC – cabe ao Instituto de  Pesquisa e Estratégia 
Econômica do Ceará – Ipece, a partir do banco de dados do Cadastro Único 
para Programas Sociais – CadÚnico.

§ 5.º A relação das famílias beneficiarias do Cartão Mais Infância 
Ceará – CMIC – deverá ser   publicizada, mensalmente, no sítio eletrônico 
da SPS.

§ 6.º As famílias beneficiárias do Cartão Mais Infância Ceará – 
CMIC –serão assistidas por serviços, programas e projetos do Sistema Único 
da Assistência Social - SUAS.

Seção III
Do Programa Mais Nutrição

Art. 13. O Programa Mais Nutrição constitui ação voltada ao 

Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

enfrentamento da fome em todo o Estado do Ceará, ampliando o acesso e a 
disponibilidade de alimentos saudáveis para a população e evitando desperdício 
e descarte de alimentos com alto valor nutricional.

§ 1.º O Programa Mais Nutrição atende, prioritariamente, crianças 
em situação de vulnerabilidade social e suas famílias, sendo implementado 
por meio da coordenação e execução interssetorial, buscando-se articular 
programas e ações setoriais  no âmbito da Política de Segurança Alimentar 
e  Nutricional desenvolvida no Estado.

§ 2.º Compete à SPS coordenar as ações governamentais do Programa, 
podendo, para sua implementação, serem celebrados acordos de cooperação 
técnica com órgãos da Administração Pública Estadual e convênios com 
órgãos da administração direta ou indireta de outras esferas de governo, sem 
prejuízo da celebração de parcerias com o setor privado, na forma da lei.

§ 3.º A Secretaria do Desenvolvimento Agrário – DAS e suas 
vinculadas constituem os principais parceiros na execução do Programa 
Mais Nutrição.

Art. 14. São diretrizes do Programa Mais Nutrição:
I – fortalecer o Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional 

– SISAN, promovendo Adesão dos Municípios ao SISAN, o Pacto pela 
Alimentação Saudável, e ainda o fomento a intersetorisalidade, integrando 
programas e ações de SISAN;

II – promover o acesso e a disponibilidade e alimentos saudáveis 
para população, por meio da oferta de alimentação, com ênfase, sempre que 
possível, nos alimentos oriundos da agricultura familiar;

III – ampliar parcerias que propiciem alimentação de qualidade, 
incluindo-se os acordos internacionais;

IV – propiciar a redução do desperdício e descarte de alimentos com 
alto valor nutricional e que ainda podem ser consumidos;

V – fomentar a Educação Alimentar e Nutricional, sobretudo nos 
serviços de saúde, educação e assistência social;

VI – desenvolver estudos e pesquisas que identifiquem públicos e 
situações de insegurança alimentar e possam subsidiar programas e ações a 
serem implantados e direcionados.

Art. 15. São Eixos de Atuação do Programa Mais Nutrição:
I – implementar bancos de alimentos e fábricas de alimentos 

desidratados e de polpa de frutas, visando a redução do desperdício 
de alimentos, a melhoria da qualidade da alimentação da população, 
prioritariamente crianças e adolescentes que se encontram em vulnerabilidade;

II – complementar a alimentação servida em organizações da 
sociedade civil de Fortaleza e demais municípios, que assistem crianças e 
adolescentes, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;

III – implementar equipamentos públicos de alimentação e nutrição, 
a exemplo de restaurantes sociais, e outros que possibilitem o acesso da 
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população mais vulnerável destacando-se as famílias de crianças e adolescentes em situação de extrema pobreza, e ainda com a estratégia de aproveitamento 
da mão de obra de  jovens qualificados na rede de gastronomia coordenada pelo Estado;

IV – articular ações junto a crianças, adolescentes e seus familiares, para o enfrentamento, a prevenção e o controle dos agravos decorrentes do 
sobrepeso, da obesidade e das doenças decorrentes da má alimentação;

V – desenvolver processos continuados de educação alimentar e nutricional junto aos profissionais e pessoas assistidas na rede de atendimento do 
Estado, no intuito de possibilitar o combate ao desperdício, o aproveitamento de alimentos, a melhor qualificação na oferta dos serviços oferecidos e favorecer 
hábitos saudáveis e consumo consciente;

VI – articular parcerias que garantam a qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos, bem como seu aproveitamento;
VII – apoiar iniciativas de promoção da organização e comercialização da produção da Agricultura Familiar.

Seção IV
Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Infantil - PADIN

Art. 16. O Programa de Apoio ao Desenvolvimento Infantil – PADIN destina-se à promoção do apoio às famílias nos cuidados e na educação de suas 
crianças de 0 (zero) a 47 (quarenta e sete) meses de idade, as quais estejam fora da creche, objetivando-se, por meio de suas ações, em especial de visitação 
domiciliar, promover o desenvolvimento infantil, através do brincar e da estimulação das habilidades e capacidades cognitivas, socioemocionais e físicas, 
favorecendo a integração e otimização das políticas de atenção a primeira infância no Estado.

§ 1.º O Programa de que trata este artigo estende-se a municípios do Estado com população em situação de maior vulnerabilidade social, observados 
os dados socioeconômicos apurados pelo Instituto de Pesquisa e Estratégica Econômicas do Ceará – Ipece.

§ 2.º À SPS, para os fins deste artigo, faculta-se celebrar acordo de cooperação técnica com a Secretaria da Educação do Estado – Seduc, objetivando 
otimizar a execução do Programa

Art. 17. São finalidades do PADIN:
I – fortalecimento das competências familiares para o desenvolvimento integral da criança;
II – promoção de interssetorialidade entre as várias instâncias do governo estadual e municipal, assim como entidades da sociedade civil;
III – promoção de rede de apoio comunitário por meio da socialização e da ampliação de experiências favorecedoras do aprendizado e da prevenção 

às violações dos direitos da criança pequena;
IV – realização de vivências comunitárias por meio da participação infantil permitindo que a criança construa-se como sujeito social, reconhecendo 

seus direitos, limites e deveres.
Art. 18. O PADIN  tem como metodologia :
I – Visitação Domiciliar às Famílias – VDF, com o objetivo de orientar e apoiar os pais/as mães/os cuidadores para favorecer o desenvolvimento 

infantil, além de propiciar a observação das relações pais/cuidadores/filhos;
II – Grupo de Brincadeiras e Convivência – GBC, realizados com as famílias de residências próximas e que tenham crianças que estejam em estágios 

de desenvolvimento próximos;
III – Encontros de Orientações para os Pais e Cuidadores – EO, reuniões que visam orientar os pais/cuidadores de crianças para o fortalecimento do 

vínculo com o bebê, além de esclarecer dúvidas dos pais sobre os cuidados com a saúde do bebê;
IV – Encontros Familiares Comunitários – EFC, reuniões que visam promover estímulo para a construção de redes de apoio comunitário para a 

socialização e ampliação de experiências que incentivem a comunicação entre as famílias visando ao apoio mútuo, permitindo que a criança se construa 
como sujeito social, reconhecendo seus direitos, limites e deveres.

Parágrafo único. A metodologia do PADIN será executada por Agentes do Desenvolvimento Infantil – ADIs e Supervisores do Programa, na forma 
da legislação.

Art. 19. Para execução das atividades do Programa, os ADIs e Supervisores serão capacitados em temas relativos às relações família/criança, 
desenvolvimento infantil integral e integrado (saúde-nutrição, físico, socioemocional e cognitivo) e à ludicidade  (jogos e brincadeiras).

§ 1.º A formação de que trata o caput deste artigo, dá-se em 2 (duas) etapas (Formação Inicial e  Formação Permanente), objetivando aprofundar os 
conhecimentos dos ADIs e Supervisores nas temáticas relativas à Primeira Infância.

§ 2.º O ingresso no processo de formação será precedido de seleção pública de formadores e consultores com especificidades na área de desenvolvimento 
infantil, observando-se, quanto ao procedimento e condicionantes, o disposto em decreto do Poder Executivo.

Art. 20. Para os fins de execução das ações do PADIN, fica a Seduc autorizada a conceder bolsas de incentivo a Supervisores e a Agentes de 
Desenvolvimento Infantil, ficando a cargo de decreto do Poder Executivo definir os respectivos valores, os critérios de seleção, os requisitos, a qualificação, 
dentre outros elementos e diretrizes necessários à implementação do pagamento.

Seção V
Dos Complexos Sociais Mais Infância

Art. 21. Os Complexos Sociais Mais Infância constituem espaços de transformação social intergeracional, destinados ao cuidado integral e integrado 
das crianças e suas famílias, mediante oferta de atividades educacionais, esportivas, culturais, qualificação profissional e geração de renda.

Parágrafo único. Os complexos de que trata este artigo serão construídos em localidades de extrema vulnerabilidade social, notadamente  o IDH 
(Índice de Desenvolvimento Humano) e a renda per capta da população, com base nos dados fornecidos pelo Instituto de Pesquisa e Estratégia  Econômica 
do Ceará – Ipece.

Seção VI
Dos Espaços Públicos Adequados ao Desenvolvimento Infantil

Art. 22. A ação de que trata esta Seção tem por objetivo o oferecimento de espaços públicos adequados ao pleno desenvolvimento infantil, tais como:
I – Brinquedopraça: instalação de kits de brinquedos adequados a cada etapa do desenvolvimento infantil, buscando a melhoria da qualidade de vida 

e o desenvolvimento integral das crianças em suas capacidades emocionais, motoras e cognitivas;
II – Brinquedocreches: instalação de espaços lúdicos para crianças nas creches públicas e Centros de Referência da Assistência Social – CRAS, com 

o objetivo de estimular o desenvolvimento infantil, com oferta de livros e brinquedos educativos, pedagógicos e de playground;
III – Praças Mais Infância: equipamento composto por playgrounds, quadras poliesportivas, áreas de convivência, bicicletário, dentre outros, os 

quais poderão ser realizadas atividades artísticas, culturais, educacionais e de lazer, ampliando as dimensões coletivas favoráveis ao crescimento saudável;
IV – Espaço de Desenvolvimento Infantil: equipamento composto por brinquedoteca, biblioteca infantil, sala de multimídia, cozinha gourmet e 

cineminha, para realização de atividades de arte, cultura, lazer, saúde e educação, além de palestras para pais profissionais e cuidadores;
V – Praia Acessível: espaço que garante o acesso amplo à praia por crianças com deficiência e por pessoas com mobilidade reduzida.

Seção VII
Dos Núcleos de Estimulação Precoce

Art. 23. Os Núcleos de Estimulação Precoce destinam-se ao atendimento de bebês e crianças com Síndrome Congênita do Zika Vírus, além de 
crianças com atrasos no desenvolvimento neuropsicomotor.

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, o Estado promoverá a capacitação dos profissionais envolvidos na sua execução.
Seção VIII

Dos Centros de Educação Infantil
Art. 24. Os Centros de Educação Infantil constituem ambientes destinados à aprendizagem e ao desenvolvimento de crianças de 1 (um) a 5 (cinco) anos, 

sendo composto por salas de aula, laboratório de informática, refeitório, cozinha, berçário, fraldário, dormitório, copa, recepção e playground, dentre outros.
CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25. Cabe ao Secretário da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos nomear o responsável pela coordenação do Programa 

Mais Infância Ceará, o qual ocupará o cargo de provimento em comissão de Assessor Especial II (GAS-2), na forma da Lei n.º 16.710 de 21 de dezembro 
de 2018, e terá como atribuição coordenar, executar e monitorar as ações do Programa.

Art. 26. O Poder Executivo editará os atos necessários à implementação desta Lei.
Parágrafo único. Enquanto não editados os atos a que se refere o caput deste artigo, poderão ser utilizadas, para fins de implementação das ações do 

Programa Mais Infância Ceará, as normas infralegais que, editadas antes da publicação desta Lei, vinham se prestando à regulamentação desse Programa.
Art. 27. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, exceto quanto ao disposto no seu art. 21, cuja vigência inicia-se a partir de 1.º de janeiro 

de 2021.
Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis n.º 16.360, de 17 de outubro de 2017, e n.º 16.856, de 22 de março de 2019.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de janeiro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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